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I N D I C A Ç Ã O Nº 207/2011
CONSIDERANDO que atualmente a sociedade é empenhada em melhorar a qualidade de vida da população, criando mecanismos que tornem a vida mais saudável;

CONSIDERANDO um dos fatos marcantes tem sido a criação de leis estaduais e posteriormente leis municipais proibindo o ato de fumar em locais fechados; CONSIDERANDO que o cigarro e demais produtos fumígenos causam malefícios à saúde do fumante e do não fumante (denominado fumante passivo) e que mesmo em áreas abertas, como parques e praças públicas, o fumo torna o ar menos salutar; 

CONSIDERANDO ser esta a tendência das leis mundiais.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, seja fixado, em local visível, placas de advertência e proibição, em praça ou parque públicos em que haja área de recreação infantil, o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco.

S. Sessões, 18 de abril de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL

